
PREFEITURA MUNICIPAL DE S¡LVEIRAS

ESTADO DE SAO PAULO

PORTAL DO VALE H/STÓRICO

CNPJ: 45192564/0001 -01

APROVA O PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO EÁSICO -

sERVIçosDEABAsTEcltvlENToDEÁGUAEESGoTAMENTo

SANITÁRIO.

EDSoNMENDEStvloTA,PrefeitoMunicipaldeSilveiras.no

uso de suas atribuiçöes que rhes são conferidas, FAZ .ABER que a cåmara Municipaì

aprovou e ELE sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.lo-FicaaprovadooPlanoMunicipaldeSaneamentoBásico-Abastecimentc

de Água e Esgotamento' Anexo I desta Lei'

s1.-oPlanoaprovadonocaputévinculanteparatodososparticularese
entidades púbricas ou privadas que prestem serviço ou desenvorvam açöes de

= abastecimento de água ou de esgotamento sanitário no Município de sirveiras'

s2..oacessoaosserviçospúblicosdeabastecimentodeaguaeesgotamento
sanitário, mediante ampliaçåo progressiva dos serviços, é assegurado a todos os

ocupantes, permanentes ou eventuais de domicírios e rocais de traþarho e de convivêncìa

sociar rocarizadas no território no Município, independentemente de sua situaçäo fundiária'

com exceçäo das áreas cuja permanência ocasione risco de vida ou a integridade física

dos ocuPantes

s3..oplanomencionaoonocaputproduziráosefeitosdePtanoDiretorde
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PORTAL DO VALE H'STÓRICO

será revisto a cada ¿

do Plano Plurianua:

(

5l'r
q

C N PJ : 45192564/0001 -01

Art. 20 - O Plano Municipal de Saneamento de Silvei

(quatro) anos, preferencialmente na mesma época de el

assegurada a ampla divulgaçäo das propostas de revisäo aos

inclusive mediante a consultas e / ou audiências publicas.

dos que fundamentern

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua p blicaçäo, revogadas as

disposiçöes em contrário.

Silveiras, 10 de outubro de2014*'..; l'
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Edson Mendes Mota
Prefeito Municipal
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